
 

 

EDITAL 

PROCESSO Nº 652/2023 

PROCEDIMENTO Nº 001/2023  

CARTA CONVITE Nº 001/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PI, 

nomeada pela Portaria nº 007/2023, pela presente, vem informar aos participantes do processo 

licitatório acima identificado, cujo processo e julgamento serão realizados em conformidade com 

a Lei Nº 8.666/93 (com a redação dada pelas Leis Nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994 e n.º 9.648, 

de 27 de maio de 1.998) e sob as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia 

especializada para elaboração de projeto básico, executivo e execução de usina fotovoltaica em 

telhado para atender a necessidade da Câmara Municipal de Piracuruca-PI. 

 

2. LOCAL, HORA E DATA 

2.1. As propostas referentes à presente licitação deverão ser entregues até as 09:00h do dia 

18/12/2023, na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitações da CÂMARA MUNICIPAL 

DE PIRACURUCA - PI, na Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira, nº 350, Centro, e 

preferencialmente por via do E-mail cmpiracurca.pi@gmail.com. A presente sessão terá sua 

abertura impreterivelmente às 10:00h do dia 18/12/2023. 

 

3. FONTE DE RECURSOS  

3.1. Os serviços serão pagos com recursos oriundos do orçamento do exercício financeiro de 

2023, da Câmara Municipal de Piracuruca. 

3.2. Fica condicionado que a assinatura do Contrato e a expedição da Ordem de Serviço (OS) 

dependerão da liberação dos recursos, caso o(s) objeto(s) licitado(s) seja oriundo de Convênios 

com o Governo Federal/Estadual. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1 – Poderão participar da presente licitação os interessados que estejam ou sejam 

cadastrados junto à Câmara de Piracuruca do Piauí e que atendam a todas as condições exigidas 

para cadastramento até três dias antes da data prevista para realização do certame, sendo tal 

condição comprovada através do CRC municipal ou emitido pelo SICAF. 
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4.2 – São necessários, para habilitação ao processo, os seguintes documentos, que deverão 

estar contidos no ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO, o qual conterá, na sua parte externa, os 

seguintes dizeres: 

4.3. DOS DOCUMENTOS, DE DECLARAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

4.3.1. Os documentos para habilitação deverão ser, numerados e rubricados em todas as folhas 

e dispostos ordenadamente contendo uma única via original ou fotocópia autenticada, conforme 

art. 32 da lei Nº 8.666/93, de cada um dos elementos a seguir relacionados em conformidade 

com os Artigos de nº. 27 ao 31 da Lei Nº. 8.666/93. 

4.3.2. Todos os documentos necessários à habilitação do Licitante poderão ser apresentados 

em original ou em cópia autenticada. 

4.3.2.1. Os documentos relacionados poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia, autenticados por notário público ou pelo Presidente da COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO, cabendo a este último o direito de exigir a apresentação dos originais, mesmo dos 

documentos cujas cópias sejam apresentadas com autenticação por notário público. 

4.3.3. A proponente poderá participar da presente Licitação, através de seu representante, 

credenciado através de documento hábil (Procuração Pública ou Particular), desde que original, 

neste último caso com firma reconhecida em cartório ou outro meio de autenticação digital, 

apresentado no ato de abertura da sessão. No caso de ser o proprietário, a identificação será 

feita através da Cédula de Identidade (RG) e Contrato Social. 

4.3.4. Quando o licitante não estiver presente à Sessão de Julgamento da Habilitação e 

Proposta, fica dispensada de apresentar os documentos exigidos no item 4.3.3.  

4.3.5. Não serão admitidas a participar na presente Licitação, as empresas suspensas do direito 

de licitar em qualquer esfera pública, no prazo e nas condições de impedimento, bem como as 

declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive Fundações, nos níveis 

Federal, Estadual ou Municipal, ou, ainda, as que se encontrem sob falência ou concordata. 

4.3.6. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de 

um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas. 

4.3.7. Não será permitida a participação de empresa sob o controle acionário de servidor do 

município. 

4.3.8. Deverão ser apresentadas todas as declarações de forma Individual, devidamente 

datadas, assinadas e qualificadas. 

a) Declaração de que os proprietários, gerentes ou, sócios da empresa, não são servidores 

públicos Municipais. 

b) Declaração de plena ciência e aceitação das condições e exigências deste Edital, em todas 

as fases da licitação. 

c) Declaração de superveniência e/ou fato impeditivo, nos termos do parágrafo segundo do 

artigo 32 da lei Nº 8.666/93; 



 

 

d) Declaração formal de que a licitante e o seu sócio não estejam respondendo processo de 

apuração por improbidade administrativa; 

e) Declaração da empresa indicando o profissional técnico que atuará no serviço, no caso da 

licitante ser a vencedora do certame; 

f) Apenas as microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar 

Declaração em conformidade com o inciso I, II e parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n. 

123/06 para obterem tratamento diferenciado e favorecido da Lei. Não havendo a referida 

Declaração os licitantes não obterão o favorecimento, passando assim a concorrer com as demais 

empresas sem o favorecimento. 

g) Declaração de que não possuiu em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor (es) de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menor 

(es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do artigo 1º, do Decreto Federal Nº 4.358. 

4.3.9. Para habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente documentação 

e comprovação relativas à: 

 

4.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia da cédula de identidade do (s) sócio (s). 

b) Comprovante do Certificado de Registro Cadastral – CRC, dentro do prazo de validade, 

expedido pela Câmara Municipal de Piracuruca – PI ou através do SICAF, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o lote do objeto ora licitado; 

c) Contrato Social e todas as alterações existentes, devidamente registradas na Junta 

Comercial, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

d) O registro comercial, individual, ato constitutivo, estatuto, ou contrato social, caso não 

for consolidado, deverão apresentar todas as suas alterações. 

 

4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de Registro da licitante, bem como de seu(s) responsável (is) técnico(s) 

engenheiro civil e engenheiro eletricista, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia (CREA), dentro de seu prazo de validade, observando as normas vigentes 

estabelecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA, com atribuição compatível para 

executar o objeto desta contratação; 

a.1) Para comprovação da capacidade técnico–profissional, não serão aceitos atestados de 

acervo técnico de gerenciamento, supervisão, fiscalização de projeto, admitindo-se 

exclusivamente atestados relativos a execução de serviços. 



 

 

a.1.1 A comprovação do vínculo do(s) profissional(is) detentor do acervo técnico, do quadro da 

licitante, será atendida mediante a apresentação da declaração formal de sua disponibilidade, 

acompanhada de comprovação da anuência do profissional, ou através da apresentação dos 

documentos a seguir: 

a) Empregado: Cópia do livro de registro de empregado registrado na Delegacia Regional do 

Trabalho - DRT ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS anotada ou ainda, 

contrato de prestação de serviços, na forma da legislação trabalhista; 

b) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

c) Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

d) Profissional Autônomo: Cópia do contrato de prestação de serviços, devidamente 

assinado pelas partes e com firmas reconhecidas; 

e) Responsável Técnico: Além da cópia da Certidão expedida pelo CREA da sede ou filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como responsável técnico, deverá comprovar o 

vínculo em uma das formas contidas do subitem ou nas alíneas “a” “b” “c” ou “d” retro. 

Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto desta licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pela 

Contratante. 

b) Declaração formal quanto à instalação do canteiro de obras e relação explicita da 

disponibilidade de máquinas e equipamentos que serão utilizados na execução do objeto desta 

licitação; 

c) Apresentação da Equipe Técnica disponível para desempenhar as atividades pertinentes 

ao objeto da licitação, indicando, nominalmente, os profissionais do quadro permanente da 

licitante, bem como a qualificação de cada um dos seus membros, os quais deverão apresentar 

declaração, individual, de concordância de inclusão de seu(s) nome(s) na equipe técnica. 

 

4.6. DA VISITA TÉCNICA 

a) As empresas interessadas poderão realizar visita técnica para melhor conhecimento das 

condições de execução do objeto. 

b) A fim de subsidiar a elaboração das propostas e garantir a melhor adequação destas ao 

serviço, as empresas interessadas em participar da licitação podem fazer vistoria no local da obra 

remanescente, através de representante legal da empresa. Após a vistoria, será emitido o termo 

de vistoria técnica conforme modelo disponível no Anexo V do Edital. O licitante examinará as 

áreas e tomará ciência das características e peculiaridades dos serviços, posto que não serão 

aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes. 



 

 

c) A vistoria deverá ser agendada e realizada em dias úteis, das 08:30 às 11:30h. O 

agendamento deverá ser efetuado através do e-mail 

cmpiracuruca.pi@gmail.com, em até 02 (dois) dias uteis antes da sessão, sendo vedada a visita 

de mais de um fornecedor no mesmo momento. 

d) A comprovação de vistoria, através do Termo de Vistoria é facultativa, não constituindo 

condição obrigatória para participação do certame. 

d) Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais, ou de 

projetos ou amostras porventura disponibilizadas, se for o caso, não serão consideradas para 

reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

e) deverá apresentar Termo de Vistoria ou termo de Declínio de Vistoria no envelope de 

habilitação. 

 

4.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) As Licitantes terão que apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove a boa situação 

financeira da empresa. Tais documentos terão que estar devidamente autenticado e registrado 

na forma da lei. Vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, caso a licitante tenha iniciado suas atividades no presente exercício, 

deverá apresentar o balanço de abertura acompanhado da Declaração de Habilitação Profissional 

– DHP e o Certificado de Regularidade do Contabilista da Licitante. 

b) A empresa licitante deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial e as 

Demonstrações Contábeis: as Notas Explicativas do Balanço devidamente autenticado e 

registrado na Junta Comercial do Respectivo Estado. 

c) Para comprovar a boa situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao 

Balanço e as demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contabilista 

responsável, dos seguintes índices: 

• Índice de Liquidez Corrente = ILC - igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), obtido a partir 

de dados do Balanço; 

• Índice de Liquidez Geral = ILG igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), obtido a partir de 

dados do Balanço; 

• Grau de Solvência Geral =   GSG igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), obtido a partir 

de dados do Balanço  

 

d) A apresentação dos índices solicitados poderá ser feita em folha assinada pelo contabilista 

do licitante, nos termos do art. 28, da Resolução CFC Nº 825/98. 

mailto:cmpiracuruca.pi@gmail.com


 

 

e) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

e.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

e.2) No caso de existir mais de um cartório distribuidor na sede da licitante, deverão ser 

apresentados tantas quantas certidões necessárias a fim de comprovar a situação da licitante. 

 

4.8. REGULARIDADES FISCAIS 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, da sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o lote do objeto ora licitado; 

b) Prova de regularidade com Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do 

seguinte: 

b.1) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da união, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal da sede da licitante, da empresa, sócios e de sua filial no Estado 

do Piauí se houver; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação do seguinte: 

c.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais emitida pela 

Secretaria de Fazenda da sede da licitante, da empresa, sócios e de sua filial no Estado do Piauí 

se houver; 

c.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, emitida pela 

Procuradoria da Fazenda Estadual da sede da licitante, da empresa, sócios e de sua filial no Estado 

do Piauí se houver; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, por meio da apresentação do seguinte 

d.1) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos municipais emitida pela 

Secretaria Municipal de finanças da sede da licitante, da empresa, sócios e se sua filial no Estado 

do Piauí se houver; 

d.2) Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Município, emitida 

pela Secretaria Municipal de Finanças da sede da licitante, da empresa, sócios e de sua filial no 

Estado do Piauí se houver; 

e) Certidão de Regularidade com o FGTS – CRF/FGTS (Lei 8.005/90), expedida pela Caixa 

Econômica Federal; 

f) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

e Certidão de Inspeção do Trabalho conforme portaria 1421/2014 do MTE; 



 

 

g) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, atualizada, ou seja, com data de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas. 

 

4.9. OUTRAS COMPROVAÇOES. 

a) Certidão Negativa de idoneidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-

CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

c) Certidão Negativa de inidoneidade do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE- PI. 

d) Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial do Respectivo Estado, tal certidão, 

justifica-se, para saber as de informações da situação atual da empresa de acordo com os atos 

arquivados. 

e) Certidão negativa de inidoneidade emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, em 

nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1 – Só serão aceitas propostas entregues dentro do prazo firmado neste edital, ou seja, até 

vinte e quatro horas antes do horário designado para abertura do processo, que deverão estar 

acondicionados em envelopes lacrados, padronizados, com aposição, na parte externa do 

mesmo, dos seguintes dizeres: 

5.2 - As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitação, em 

envelope fechado, colado e rubricado, até a data e hora especificada no item 2.1; 

5.3 - Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da Licitação, a mesma será realizada no 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário; 

5.4 - As propostas deverão ser apresentadas datilografadas ou digitadas em português, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, com todos os elementos solicitados neste Edital e seus anexos, 

sendo que as propostas deverão ser datadas, carimbadas e assinadas na última folha, bem como 

rubricadas em todas as demais pelo Sócio Administrador e 

Responsável(eis) Técnico(s) da empresa licitante, contendo as seguintes condições: 

a) preços em valores unitários, expressos em reais, com, no máximo, duas casas decimais, 

já incluídos impostos e encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e sociais; 

b) validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

c) informações julgadas necessárias. 



 

 

5.4.1 Nos custos unitários propostos pela licitante, deverão estar compreendidos todos os preços 

de materiais, mão-de-obra, encargos sociais e trabalhistas, e demais despesas indiretas. 

5.5. Demonstrativo da(s) composição(ões) da(s) Taxa(s) de BDI proposta(s), em forma de 

porcentagem, em algarismos arábicos, apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada 

sobre os custos unitários da planilha de composição de custos, integrante da proposta.  

5.6. Planilha de Composição de Leis Sociais e Trabalhistas ofertados pela licitante. 

5.7. A apresentação da Proposta de Preços pressupõe completo conhecimento por parte da 

licitante das condições estabelecidas neste Edital, assim como todas as condições que serão 

encontradas no canteiro de obras. 

5.8. As quantidades e unidades constantes da Proposta de Preços deverão estar devidamente 

justificadas 

5.9. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não contiverem as informações 

requeridas ou que contrariarem este Edital. 

 

6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 – Declarados abertos os trabalhos pela Comissão Permanente de Licitações, não serão 

admitidos retardatários, nem qualquer alteração no teor do conteúdo dos envelopes. 

6.2 – Os envelopes que porventura sejam entregues à Comissão de Licitação antes da sessão 

de abertura serão mantidos fechados e inviolados a fim de que sejam procedidas as aberturas 

dos mesmos no prazo estabelecido no presente edital, juntamente com os dos outros 

proponentes. 

6.3 – A abertura dos envelopes será feita no local, dia e hora fixados neste edital, devendo os 

trabalhos obedecer aos seguintes procedimentos: 

a) Primeiramente serão abertos os envelopes de habilitação/documentação, onde será 

averiguado se todos os documentos solicitados estão em perfeita ordem. Em caso afirmativo, o 

proponente continuará participando da licitação, caso contrário, ou seja, se não forem 

apresentados todos os documentos exigidos no presente edital, será declarado inabilitado e 

devolvidos ao participante o envelope referente às propostas. 

b) Todas as propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos representantes das licitantes 

presentes suspendendo-se a reunião a fim de que a Comissão Permanente de Licitação tenha 

melhores condições de analisar as propostas de preços. 

c) É vedada a retirada das propostas após abertura dos envelopes a elas correspondentes, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

d) No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, 

em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, sendo que o não 



 

 

comparecimento de qualquer licitante à reunião marcada para o sorteio não impedirá que ela se 

realize, atentando-se, sempre, para a determinação constante no item a seguir. 

e) Observar-se-á ainda, como critério de desempate, a preferência de contratação para o 

MEI, a ME e a EPP, conforme o procedimento previsto no artigo 44, § 1º, e artigo 45, da Lei 

Complementar Federal Nº. 123/06 c/c o artigo 35, que assim dispõe: 

e.1) Considera-se empate, para fins da legislação mencionada, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelos MEI, ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior a 

proposta mais bem classificada; 

e.2) Ocorrendo o fato narrado no subitem anterior, o MEI, a ME e a EPP mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

e.3) Não ocorrendo a contratação do licitante na forma citada, serão convocadas os MEI, ME 

e EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem “e.1”, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

e.4) No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se encontrem 

no intervalo estabelecidos no subitem “e.1”será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

e.5) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

e.6) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempreendedor individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP). 

6.4. Não poderá ser alterado o teor da proposta oferecida, seja quanto a preço, prazo ou 

qualquer outra condição, salvo se ocorrer a situação prevista no subitem “e.2” em relação ao 

preço. 

6.5. Será desclassificada a proposta que: 

I. omitir ou descumprir qualquer das exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

ou contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista, inclusive financiamentos subsidiados 

ou fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes; 

II. consignar descontos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ainda que não se 

tenha estabelecido limite mínimo; 

III. conter preços manifestadamente inexequíveis. 

6.6. Verificando-se divergências entre o preço unitário e o total de cada item ou entre o valor 

em algarismos e o valor por extenso, prevalecerá, na primeira hipótese, o preço unitário e na 

segunda, o valor por extenso, vedado à fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas 

de variação em relação a preços de referência. 



 

 

6.7. Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes 

o prazo de até 03 (três) dias úteis para a apresentação de outras propostas, escoimadas 

exclusivamente das causas que geraram a desclassificação. 

6.8. O resultado do julgamento será afixado no QUADRO DE AVISOS desta Câmara e o aviso 

desse resultado publicado no Diário Oficial dos Municípios. 

6.9. A deliberação da Comissão Permanente de Licitação ficará sujeita à homologação do 

Prefeito Municipal, que poderá revogar total ou parcial à presente licitação, por interesse público 

e anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiro, não cabendo ao licitante 

direito a indenização, exceto quanto ao disposto no art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

7 – DOS RECURSOS AOS ATOS LICITATÓRIOS 

7.1 – Os recursos obedecerão ao estabelecido no art. 109 da lei 8.666/93: 

7.1.1 – Dos atos da Comissão Permanente de Licitações, decorrentes da aplicação da lei 

8.666/93, cabem: 

I – Recurso, no prazo de 05 dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata 

nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) Julgamento das propostas 

c) Anulação ou revogação da presente licitação. 

d) Indeferimento do pedido de inscrição do registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) Rescisão do contrato. 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II – Representação, no prazo de 05 dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da presente licitação, de que não caiba recurso hierárquico. 

7.1.2 – Os recursos previstos nas alíneas “a” e “b” acima terão efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva ao mesmo. 

7.1.3 – Interposto o recurso, do teor do mesmo se fará comunicação aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de cinco dias úteis. 

7.1.4 – O recurso deverá ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro de cinco dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade. 



 

 

7.1.5 – Qualquer prazo de recurso só se inicia se os autos do processo estiverem franqueados 

aos interessados. 

7.1.6 – Na contagem dos prazos previstos neste edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 

dia do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

7.1.7 – Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias de expediente da 

Câmara Municipal. 

7.2 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 dias úteis 

para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões, no mesmo prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente Contrato poderá 

a qualquer tempo ser rescindido, no todo ou em parte, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, cabendo à CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da 

rescisão ou, ainda, se a CONTRATADA: 

a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 

b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia autorização 

da CONTRATANTE. 

8.2 A CONTRATANTE estabelecerá multa a CONTRATADA, no seguinte caso: 

a) De 2% (dois por cento) do valor global da contratação por dia de atraso no fornecimento. 

Parágrafo único: A multa será dispensada no caso de ocorrência de circunstância prevista em lei 

ou força maior que impeça o fornecimento. 

8.3 No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações 

verbais. Todas as comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada parte à outra, 

serão consideradas como suficientes se feitas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer 

outro meio que comprove o recebimento. 

 

9 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA, se obrigará a prestar o serviço, de acordo com sua proposta, de forma a 

atender as exigências da CONTRATANTE. 



 

 

9.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de 

qualquer espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento 

objeto deste contrato; 

9.3 - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, eventuais 

prorrogações do prazo contratual; 

9.4 A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais 

decorrentes do pessoal que empregar, bem como os outros relacionados ao fornecimento que 

contratar, inclusive perante terceiros, a quem responderá diretamente. 

9.5 A CONTRATADA será responsável pela condução de todos os trabalhos mencionados 

neste contrato e na proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com o 

CONTRATANTE, no decorrer do fornecimento. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão das cláusulas 

contratuais. 

10.2 Aplicam-se subsidiariamente a esta cláusula as disposições constantes da sessão IV, do 

capítulo III da lei 8.666/93. 

 

11 – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1 - Os serviços deverão ser prestados em estrita consonância com as especificações 

constantes na proposta comercial, que será parte integrante deste certame. 

11.2 – O pagamento será efetuado conforme cronograma financeiro, depois de atestado pelo 

engenheiro fiscal da Câmara e solicitação do prestador de serviço, através da apresentação, na 

tesouraria da Câmara, da nota fiscal dos serviços prestados e ocorrerá em até 30 dias da data do 

protocolo. 

11.3 - A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA DO PIAUÍ, pagará, à CONTRATADA, por meio de 

depósito em conta corrente bancária, o valor dos serviços executados, baseado em medição 

única, sendo que a nota fiscal deverá ser apresentada com os documentos abaixo relacionados: 

11.3.1 - Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

11.3.2 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

11.3.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da 

União e da Receita Federal), Estadual e Municipal do domicilio do contratado; 



 

 

11.3.4 - Certidão Negativa de Débito do ISSQN, referente ao município onde as obras ou serviços 

venham a ser prestados ou executados, conforme dispõe art. 1º, § 1º da Lei Nº 14.489/03. 

11.3.5 - Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 

11.3.6 - Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente 

recolhida e respectiva folha de pagamento; 

11.3.7 - Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

11.3.8 - Cópia do Alvará de Licença de construção da obra, emitida pelo Departamento de 

Fiscalização do Município de PIRACURUCA DO PIAUÍ. 

11.4 - Os pagamentos serão efetuados em até 90 (noventa) dia após a data de apresentação 

da fatura/Nota Fiscal, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação. 

11.5 - Para o pagamento da fatura/Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá, além dos documentos 

enumerados no item 11.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratados. 

11.6 - De conformidade com o art. 2º da Lei 10.192, de 14 de fevereiro de 2006, o preço 

contratado não poderá ser reajustado. 

 

12– DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

12.1 – Se a licitante vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de 

validade da proposta ou os concernentes às especificações e outras condições estabelecidas no 

presente edital, o município poderá optar pela convocação das demais proponentes, obedecida, 

sucessivamente, a ordem de classificação ou pela realização de novo processo licitatório. 

12.2 – Por inexecução total ou parcial de qualquer das condições estabelecidas neste edital, 

especialmente aquelas pertinentes à execução do fornecimento dos serviços, o município 

poderá, independente da cobrança de multas e garantida a prévia defesa, aplicar, ao contratado, 

as seguintes sanções: 

I – Advertência 

II – Suspensão temporária do direito de participar de licitações com o município e 

impedimento de contratar com a administração pública, por prazo não superior a dois anos. 

III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida quando 

o fornecedor ressarcir a administração pelos prejuízos causados e depois de decorrido o prazo 

da sanção, aplicada com base no inciso anterior. 

12.3 – As sanções previstas nos incisos II e III acima poderão ser aplicadas ao licitante que, em 

razão de contratos regidos pela lei 8.666/93, tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, tenham 



 

 

praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrem não possuir 

idoneidade para contratar com a administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13 - IMPUGNAÇÕES 

13.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

13.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

13.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1 o 

do art. 113 da referida Lei. 

13.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacaoassuncaodopiaui@gmail.com. 

13.5. Sendo acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14- ESCLARECIMENTOS 

14.1 A solicitação de esclarecimentos a respeito de condições deste edital e de outros assuntos 

relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar 

do certame, preferencialmente até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida para 

a sessão pública, através do endereço eletrônico licitacaoassuncaodopiaui@gmail.com 

 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1 - Poderá participar desta Carta Convite a empresa que apresentar proposta de preços 

cujos valores estejam compatíveis com o mercado. 

15.2. - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

15.3 - Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado para os Microempreendedores Individuais (MEI), para às Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas 



 

 

públicas, consoante artigo 146, inciso III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da 

Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal Nº. 123/06. 

15.4 - Informações complementares poderão ser obtidas no endereço indicado para 

recebimento das propostas, durante o horário comercial. 

 

Piracuruca - PI, 12 de dezembro de 2023. 

 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

José Ivane de Lima Fontinele  Ronaldo Saraiva Peres Geovane Matos de Sousa 
Presidente da CPL   Membro da CPL   Membro da CPL 


